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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e três (08/05/2023), 
nesta cidade de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo 
nome, Estado de São Paulo, em sua sede na Rua Princesa Isabel, 1635, 

em dia de Sessão, os membros, Vereadores: Claudinei Millan Pessoa 

— Presidente; Luis A. O. Cavalcante — Vice Presidente e Edenilso da 

Silva Carvalho — Membro, analisaram o Projeto de Lei n.º 040, de 
08/05/2023, que Institui o benefício “Bolsa Juventude” aos Egressos 
de Acolhimento Institucional no município de Dracena, destinado aos 
Jovens entre 18 e 21 anos incompletos que vivenciam o processo de 
transição da situação de acolhimento institucional para uma vida 
autônoma e inserida na comunidade, com o objetivo de garantir 
auxílio pecuniário de um salário mínimo federal, e dá outras 
providências e emitiram Parecer Favorável ao trâmite da matéria. Não 

havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a presente reunião, 
sendo dela lavrada a Ata digitada por mim, Maria Inês Sanches, 
Oficial Administrativo, que após a leitura e aprovada vai assinada 
pelos membros da Comissão.=/=/=/=/=[=[=[=[=[=[=[=[=[|=[==[/=[=[=[= 

Pela Comissão de Justiça e Redação: 

an Pessoa - Presidente Claudinei 

ante - Vice-Presidente 

Edenilso da a Carvalho — Membro


